
 diário oficial Nº 34.658  117 Quarta-feira, 04 DE AGOSTO DE 2021

r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça fraNciSco SiMEÃo dE alMEida JÚ-
Nior para exercer nas promotorias de justiça de Bragança, as atribuições 
do 3º cargo, a contar de 1º/10/2020, com prejuízo de sua titularidade.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 18 de dezembro de 2020.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

Protocolo: 687583
aViso de aNULaÇÃo de Fase eXterNa do PreGÃo
Processo N.º 025/2021-sGJ-ta
ProtocoLo N.º 2868/2021
aSSUNTo: PrEGÃo ElETrÔNico N.º 026/2021-MP/Pa – aquisição de fil-
tros e Elementos filtrantes – Erro No EdiTal – aNUlaÇÃo da faSE EX-
TErNa, EdiTal E aToS PoSTEriorES.
Trata-se do Pregão Eletrônico n.º 026/2021-MP/Pa destinado a aquisição de fil-
tros e Elementos filtrantes, cuja abertura do certame ocorreu em 05/07/2021.
durante a realização do certame a Pregoeira observou alguns valores mui-
to baixos e acabou por identificar erro no item 7.5.1 do edital, suspenden-
do o certame e enviando para providências.
o erro ocorreu na elaboração do edital ao prever, em seu item 7.5.1, que o 
lance deveria “ser ofertado pelo valor unitário do item” em desacordo com 
o sistema comprasnet. Naquele sistema somente os certames processados 
como registro de Preços é que possuem lance pelo valor unitário, o que não 
é o caso do presente certame. Neste caso o referido item deveria ter em sua 
redação que “o lance deverá ser ofertado pelo valor global do item”.
o assessor Especializado manifestou-se que o vício seria insanável, não 
podendo ser contornado, motivo pelo qual, submeteu a superior delibera-
ção a anulação do edital e dos atos subsequentes, para posterior correção 
do mesmo e sua republicação.
assim, considerando o princípio da autotutela e o poder-dever de que dispõe 
a administração para rever seus próprios atos, já consagrado no ordenamento 
jurídico, consoante Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal federal;
considerando o parecer da analista Jurídico da atividade de licitações e 
contratos de n.º 387/2021, que opina pela anulação da fase externa, edital 
e atos subsequentes;
considerando os demais elementos constantes dos autos do Processo n.º 
025/2021-SGJ-Ta;
dETErMiNo a aNUlaÇÃo da fase externa do certame e dos atos subse-
quentes, nos termos do art. 49 da lei federal n.º 8.666/1993 c/c decre-
to federal de n.º 5.450/2005, art. 29, para prosseguimento do certame, 
retornando a fase interna, com a correção do edital e a sua republicação, 
após cumprido o disposto no art. 49, § 3º, da lei n.º 8.666/1993.
Belém (Pa), 13 de julho de 2021
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 687713
Portaria N.º 058/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Pro-
motorias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspe-
ções previstas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das 
atribuições legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do 
Estado do Pará, rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a rea-
lização de corrEiÇÃo ordiNária nos cargos das Promotorias de Justiça de 
iTaiTUBa e JacarEacaNGa, no período de 15 a 20 de agosto do corrente ano;
ii – dElEGar as Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão correcio-
nal, lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo e ViViaNE loBaTo SoBral para 
realizarem atividades correcionais e demais atos necessários ao bom de-
senvolvimento dos trabalhos;
iii – dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, alEXaNdrE da 
SilVEira SaMPaio NETo e faBrÍcio JorGE roSa dE VaScoNcEloS, 
para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
iV – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB PM 
iSMaYlE e cB PM clEidiSSoN, para garantirem a segurança da equipe.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, Belém-Pa, 
03 de agosto de 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 687730

Portaria Nº 2204/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo que o Ministério Público é titular da ação penal pública, 
conforme preleciona o art. 24 do código de Processo Penal,
r E S o l V E:
dESiGNar a Excelentíssima Promotora de Justiça dra. Paula caroline Nu-
nes Machado, titular do 1ª cargo de Promotor de Justiça de Paragominas, 
para atuar nos autos do inquérito Policial nº 0007341-95.2020.8.14.0039 
(SiMP nº 003429-032/2020) na condição de longa manus da Procuradoria-
Geral de Justiça, tudo nos termos do art. 41 do cPP, oferecendo denúncia 
em desfavor do indiciado por ofensa ao art. 12 da lei nº 10.826/2003, ou 
sendo o caso, apresentar a devida proposta de acordo de Não Persecução 
Penal, em razão da fundamentação jurídica apresentada.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 03 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 687735
Portaria Nº 0284/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, insculpidos no arti-
go 37, caput, da constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo ser Poder-dever a administração Pública a apura-
ção de irregularidades no serviço público, conforme prescrito nos arti-
gos 199 e 200 da lei Estadual n.º 5.810/1994 - regime Jurídico Úni-
co dos Servidores Públicos civis do Estadodo Pará (rJU);
CONSIDERANDO, finalmente, os termos do Ofício n.º 032/2021/MP/CPPADS, 
datado de 13/7/2021, protocolizado sob o n.º 9975/2021, em 13/07/2021,
r E S o l V E:
dETErMiNar, a título de cautela, o SoBrESTaMENTo do Processo 
administrativo disciplinar instaurado pela PorTaria nº 70/2021-MP/SGJ-Ta, 
de 17/03/2021, publicada no d.o.E. de 22/03/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 Belém, 03 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0287/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor lENoN JoSÉ coSTa raiol, Técnico adS - Modela-
gem de Sistemas, para exercer a função de chefe da divisão de análise e 
Programação, durante o afastamento do titular, carloS HENriQUE coE-
lHo TocaNTiNS, no período de 18 a 23/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 Belém, 03 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0288/2021-MP/sUB-ta
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora BárBara VEiGa fErrEira roSa, auxiliar de 
administração, para exercer o cargo de assistência intermediária de chefe 
da divisão de desenvolvimento de Pessoal, durante o afastamento da titu-
lar, MicHEllE BarBoSa dE BriTo, no período 12 a 19/7/2021.
ii - dESiGNar a servidora aNa BEaTriZ PEdroSo BoTElHo PicaNÇo, auxi-
liar de Administração, para exercer a função gratificada de chefe de Unidade 
de apoio da divisão de desenvolvimento de Pessoal, durante o afastamento 
da titular, BárBara VEiGa fErrEira roSa, no período 12 a 19/7/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 Belém, 03 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 2203/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso Viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso ii, da lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r E S o l V E:
dElEGar a Exmª. Srª. Promotora de Justiça de 2ª Entrância PaTricia 
CARVALHO MEDRADO ASSMANN, atribuições específicas para, dar investi-


